
 
 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 827, DE 19 DE ABRIL DE 2018 

 
 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
quanto a direitos dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 
 
 
 

EMENDA ADITIVA N.º 

Acrescente-se ao texto da Medida Provisória 827/2018, de 19 de abril de 2018, 
onde couber, o dispositivo abaixo: 
 
 

art.1º........................................................................................................

................................................................................................................ 

 

 

“Art.9-A ................................................................................ 

............................................................................................. 

 

§ Xº O piso salarial profissional nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias será atualizado, anualmente, no mês de janeiro. 

 

§ XX Os critérios para o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior serão regulamentados em até 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de conversão dessa Medida Provisória, 

por câmara de negociação integrada por representantes do 

Governo Federal e da entidade representativa da 

categoria. 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal é clara ao inscrever, em seu art. 7°, V, como direito 

do trabalhador, o "piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho", o que, por si só, justifica a fixação de piso salarial através de lei. 

A fixação legal de níveis mínimos de remuneração profissional (piso 

salarial), não encontra óbice de natureza constitucional, porquanto o piso salarial 

constitui uma das formas de amparo ao trabalhador de que se vale o Direito do 

Trabalho, sobre o qual a União, e agora os Estados e o Distrito Federal, têm 

competência para legislar (art. 22, I, da Constituição).  

Essa competência não foi limitada aos preceitos enunciados no art. 7º, já 

que este possibilitou à lei assegurar aos trabalhadores outros direitos que “visem 

à melhoria de sua condição social” (art. 7º, caput).  

O Prof. Amauri Mascaro Nascimento, ao abordar a questão, ressalta:  

A manutenção dos pisos estabelecidos em valores fixos 

funciona como medida social relevante que vem 

contribuindo, de modo significativo, para a elevação dos 

salários de diversas categorias profissionais, ao mesmo 

tempo que transforma o mínimo, de oficial e imposto, em 

negociado pelos próprios interlocutores sociais (in Direito 

do Trabalho na Constituição de 1988, p. 120). 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à 

saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com 

o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, 

esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do 

atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população 
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que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema 

de saúde do País.  

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial 

para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 

melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma 

remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício 

em apenas um estabelecimento.  

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 

profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, 

ainda necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os 

pacientes. 

Por essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2018. 

 

 

Deputado MANDETTA 

DEM/MS 
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